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No caso de reNdimeNtos pagos acumuladameNte, devem ser observados, para a iNcidêNcia do i mposto 
de reNda, os valores meNsai s e Não o moNtaNte global obtido.  com esse eNteNdimeNto, a seguNda 
turma do superi or tribuNal de Justiça (stJ) Negou o recurso da FazeNda NacioNal que preteNdia 
a iNcidêNcia do imposto sobre o total dos reNdi meNtos.

a FazeNda recorreu de decisão do tribuNal regioNal Federal da 4ª região (trF 4) seguNdo a qual 
“a reNda a ser tributada deve ser auFerida mês a mês pelo coNtribuiNte, Não seNdo possível à FazeNda 
NacioNal reter o imposto de reNda sobre o valor percebido de Forma acumulada, sob peNa de aFroN-
ta aos priNcípios da isoNomia e da capacidade coNtributiva”.

assim, a FazeNda susteNtou que, No caso de reNdi meNtos recebidos acumuladameNte, o imposto 
iNcidirá, No momeNto do pagameNto dess es valores, sobre o total dos reNdimeNtos. além disso, 
aFirmou que as parcelas recebidas têm Natureza Jurídica remuNeratória, coNstituiNdo, pois, reNda a 
ser tributada, Fato gerador de imposto de reNda, que ocorrerá quaNdo da aquisição e dispoNibili-
dade ecoNômica.

a FazeNda também argumeNtou que as Normas que dispuserem acerca de iseNção e exclusão do crédi 
to tributário devem ser iNterpretadas de Forma literal e restritiva, muito embora a iNterpretação dada 
pela decisão do trF4 teNha sido exteNsiva, Na medida em que coNsiderou iseNtas verbas recebidas a 
título de Juros moratórios Não iNdicadas Na lei como tais.

seguNdo a relatora, miNistra eliaNa calmoN, a decisão do trF 4 está aliNhada com a JurisprudêNcia 
do stJ seguNdo a qual, para FiNs de iNcidêNcia do imposto de reNda, se os reNdimeNtos são pagos 
acumuladameNte, devem ser observados os valores meNsai s e Não o moNtaNte global auFerido, seguN-
do tabelas e alíquotas reFereNtes a cada período.

quaNto aos Juros moratórios, a miNistra coNcluiu que, Na vigêNcia do código civil de 2002, eles 
têm Natureza iNdeNizatória e, como tal, Não soFrem a iNcidêNcia de tributação. “a questão Não passa 
pelo direito tributário, como Faz crer a FazeNda, quaNdo iNvoca o iNstituto da iseNção para dizer 
que houve dispeNsa de pagameNto de tributo sem lei que assim o determiNe”, aFirmou.

FoNte: www.stJ.gov.br

Jane de Oliveira Lapa 
Advogada Tributarista especialista em Imposto de Renda


